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ÁREA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS E DE GESTÃO DE RISCO
CO R P O R AT I V O

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS
PORTARIA Nº 124.268, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO BANCO
CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o art. 23, inciso V, alínea "a"
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução BCB nº 340, de 21 de setembro de 2023,
resolve:

Art. 1º Fica dispensado o servidor PAULO CESAR DE FREITAS MAMEDE,
matrícula 8.076.178-X, de exercer a função comissionada de Chefe de Subunidade, sigla
FDT-1, na Consultoria de Relações com Organismos Internacionais (Derin/Gerin/Corin).

Art. 2º Fica designado o servidor EMERSON ERIK SCHMITZ, matrícula n°
2.897.019-5, para exercer a função comissionada de Chefe de Subunidade, sigla FDT-1, na
Consultoria de Relações com Organismos Internacionais (Derin/Gerin/Corin).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTONIO THOMAZ DE ARAGÃO

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 2771, de 14 de agosto de 2025, publicada na edição do DOU n°
154, de 15/08/2025, seção 02, página 54, onde se lê: "PORTARIA Nº 2.771, DE 14 DE
AGOSTO DE 2025", leia-se: "PORTARIA Nº 2.721, DE 14 DE AGOSTO DE 2025".

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.603, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Art. 1º Subdelegar ao Senhor JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO FREITAS,
Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado do Maranhão, competência
para firmar, nos termos propostos no processo administrativo nº 00190.104009/2025-65,
Acordo de Cooperação Técnica entre a Controladoria-Geral da União e o Estado do
Maranhão, por intermédio do Tribunal de Contas, do Ministério Público do Estado do
Maranhão e da Secretaria de Transparência e Controle, com o objetivo de incentivar,
apoiar tecnicamente e monitorar a implementação, formalização e funcionamento de
unidades de ouvidoria e serviços de informação ao cidadão (SICs) nos municípios
maranhenses.

Art. 2º A subdelegação de que trata esta Portaria está vinculada ao
atendimento ao disposto no PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-CGU/ CG U / AG U
(3729413).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA
PORTARIA Nº 2.481, DE 5 DE AGOSTO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 594, de 14 de fevereiro
de 2023, publicada no D.O.U de 22 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta
no processo nº 00190.106946/2025-55, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos proporcionais à
servidora MARA APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO MARTINS, ocupante do cargo de Auditor
Federal de Finanças e Controle, Classe S, Padrão V, matrícula Siape nº 1546906, do Quadro
de Pessoal da Controladoria-Geral da União, com fundamento nos incisos I a IV do caput
e inciso II do § 3º do art. 20 e o caput e § 1º do art. 26, ambos da Emenda Constitucional
nº 103, de 12 de novembro de 2019 c/c o caput, o inciso II e o § 1º do art. 3º da Lei
12.618, de 30 de abril de 2012 .

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

PORTARIA Nº 2.754, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 1º da Portaria nº 594,
de 14 de fevereiro de 2023, e, tendo em vista o disposto no art. 33, inciso VIII, c/c o art.
34, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o contido no Processo nº
00190.107831/2025-88, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 14 de agosto de 2025, com fundamento no
artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por motivo de posse em
outro cargo inacumulável, o cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle ocupado pelo
servidor JOÃO HENRIQUE MARIANI, matrícula SIAPE nº 3299366, classe B, padrão V.

Art. 2º Considerando que o servidor adquiriu a estabilidade prevista no art. 21
da Lei nº 8.112/90, a presente vacância gera direito à recondução a este cargo,
estabelecida no art. 29 da mesma lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.756, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600,
de 19 de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de
janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo
1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e
152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portaria n° 1421/2023, publicada no D.O.U. n° 62, Seção
2, de 30 de março de 2023, para que sejam renovados os efeitos da Portaria n°
2466/2020, publicada no D.O.U. n° 202, de 21 de outubro de 2020, por meio da qual
foi aplicada a penalidade de suspensão de 10 dias a RONALDO DAVID BARBOSA VIANA ,
matrícula SIAPE nº 1695256, em decorrência da decisão proferida pelo Tribunal
Regional Federal da 4ª Região junto à Apelação Cível n° 5022859-06.2020.4.04.7200/SC
e em atenção ao Parecer de Força Executória nº
0 0 0 1 6 / 2 0 2 5 / CO R ES E N S / P R U 4 R / P G U / AG U .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

SECRETARIA DE INTEGRIDADE PRIVADA
PORTARIA Nº 2.652, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129,
de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela
Portaria CRG nº 458, de 23 de fevereiro de 2021, publicada no D.O.U. nº 37, Seção 2, p.
35, de 25 de fevereiro de 2021, que tem por último ato a recondução promovida por via
da Portaria SIPRI nº 312, de 29 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2, p.
63, de 17 de fevereiro de 2025, tudo referente ao Processo nº 0190.101528/2021-48.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 2.653, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129,
de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela
Portaria SIPRI nº 481, de 15 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2, p.
58, de 19 de fevereiro de 2024, que tem por último ato a recondução promovida por via
da Portaria SIPRI nº 314, de 29 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2, p.
63, de 17 de fevereiro de 2025, tudo referente ao Processo nº 0190.101135/2024-87.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 2.655, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129,
de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela
Portaria SIPRI nº 482, de 15 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2, p.
58, de 19 de fevereiro de 2024, que tem por último ato a recondução promovida por via
da Portaria SIPRI nº 315, de 29 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2, p.
63, de 17 de fevereiro de 2025, tudo referente ao Processo nº 0190.101136/2024-21.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 2.657, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129,
de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela
Portaria CRG nº 385, de 23 de fevereiro de 2022, publicada no D.O.U. nº 39, Seção 2, p.
57, de 24 de fevereiro de 2022, que tem por último ato a recondução promovida por via
da Portaria SIPRI nº 313, de 29 de janeiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2, p.
63, de 17 de fevereiro de 2025, tudo referente ao Processo nº 0190.101552/2022-68.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 2.739, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129,
de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,
resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.108181/2025-98, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pelo
ente privado BUSINESS TO TECHNOLOGY CONSULTORIA E ANÁLISE DE SISTEMAS LTDA, CNPJ
06.061.285/0001-57, constantes do Processo Administrativo nº 00190.106914/2022-15.

Art. 2º - Designar ANDRÉ QUEIROZ DA SILVA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1539705, e JOÃO ALBERTO DE MENEZES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1282903, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA Nº 2.740, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129,
de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,
resolve:


